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pela Directiva n.o 92/116/CEE, e ser controladas
em conformidade com o disposto na Portaria
n.o 744/93, de 3 de Setembro;

c) Não terem sido preparados com utilização de
carnes declaradas impróprias para consumo,
segundo as exigências dos artigos 5.o e 6.o do
regulamento aprovado pela Portaria n.o 971/94,
de 29 de Outubro, e do n.o 1, terceiro parágrafo,
do artigo 4.o e do capítulo IX do anexo I da
Directiva n.o 71/118/CEE, com a redacção que
foi dada pela Directiva n.o 92/116/CEE, e, de
um modo geral, toda a carne declarada impró-
pria para consumo humano segundo a legislação
em vigor, nem com:

i) Os órgãos do aparelho genital dos ani-
mais fêmeas ou machos, com excepção
dos testículos;

ii) Os órgãos do aparelho urinário, com
excepção dos rins e da bexiga;

iii) A cartilagem da laringe, da traqueia e
dos brônquios extralobulares;

iv) Os olhos e as pálpebras;
v) O canal auditivo externo;

vi) Os tecidos córneos;
vii) Nas aves de capoeira, a cabeça — com

excepção da crista e dos orelhões, dos
barbilhões e da carúncula —, o esófago,
o papo, os intestinos, os órgãos do apa-
relho genital;»

2.o É revogada a Portaria n.o 684/95, de 28 de Junho.

Ministérios da Economia e da Agricultura, do Desen-
volvimento Rural e das Pescas.

Assinada em 28 de Maio de 1996.

O Ministro da Economia, Augusto Carlos Serra Ven-
tura Mateus. — Pelo Ministro da Agricultura, do Desen-
volvimento Rural e das Pescas, Manuel Maria Cardoso
Leal, Secretário de Estado da Produção Agro-Alimen-
tar.

REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES

Secretaria Regional da Educação e Cultura

Decreto Regulamentar Regional n.o 28/96/A

Considerando que o trabalho especializado na área
da conservação e restauro de obras de arte do Centro
de Estudo, Conservação e Restauro dos Açores exige
a constante valorização dos seus recursos humanos;

Considerando que à formação profissional adquirida
pelos funcionários deve corresponder a sua integração
nas carreiras para que estão habilitados;

Considerando ainda que o quadro de pessoal daquele
serviço tem de se adaptar às situações entretanto
surgidas:

Assim, em execução do disposto no artigo 17.o do
Decreto Regional n.o 30/82/A, de 28 de Outubro, o

Governo Regional decreta, nos termos da alínea d) do
n.o 1 do artigo 229.o da Constituição, o seguinte:

Artigo 1.o

O artigo 19.o do Decreto Regulamentar Regional
n.o 41/91/A, de 18 de Dezembro, com as alterações intro-
duzidas pelo Decreto Regulamentar Regional
n.o 43/92/A, de 19 de Novembro, e pelo Decreto Regu-
lamentar Regional n.o 12/95/A, de 18 de Julho, passa
a ter a seguinte redacção:

«Artigo 19.o

Transição de pessoal

O artífice que completou o curso técnico-profissional
de conservação e restauro e que desempenha há mais
de dois anos funções inerentes à carreira de técnico
auxiliar de conservação e restauro transita para a cate-
goria de técnico auxiliar de conservação e restauro de
2.a classe, para o 1.o escalão, índice 205.»

Artigo 2.o

O quadro de pessoal do Centro de Estudo, Conser-
vação e Restauro dos Açores é alterado de acordo com
o mapa anexo ao presente diploma, que dele faz parte
integrante.

Aprovado em Conselho do Governo Regional,
em Ponta Delgada, em 9 de Maio de 1996.

O Presidente do Governo Regional, Alberto Romão
Madruga da Costa.

Assinado em Angra do Heroísmo em 4 de Junho
de 1996.

Publique-se.

O Ministro da República para a Região Autónoma
dos Açores, Mário Fernando de Campos Pinto.

ANEXO

Mapa a que se refere o artigo 2.o

Centro de Estudo, Conservação e Restauro dos Açores

Número Grupo/carreira/categoria Vencimento

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Pessoal técnico-profissional:

5 Técnico auxiliar de conservação e restauro
de 2.a classe, de 1.a classe ou principal . . . . (d)

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Pessoal operário de conservação e res-
tauro:

5 Artífice ou artífice principal . . . . . . . . . . . . . . (d)
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


